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EDITAL Nº 284/2026

Processo nº 54000.119263/2024-04

 

A COMISSÃO PERMANENTE PARA A SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA
NACIONAL DE REFORMA AGRÁRIA (PNRA) PARA OS PROJETOS DE ASSENTAMENTOS CRIADOS
PELO INCRA, no uso das atribuições que lhe são conferidas no Serviço de Seleção de Famílias no
PNRA, disponível na Plataforma de Governança Territorial - PGT, em conformidade com os arHgos
19, 19-A e 20 da Lei nº 8.629, de 1993 e o Capítulo I do Decreto nº 9.311, de 2018, Instrução
NormaHva Incra nº 140, de 2023, alterada pela Instrução NormaHva Incra nº 152, de 2025, e o
Processo SEI nº 54000.119263/2024-04, torna pública o presente Edital, com os termos que vão a
seguir:

1. Considerando a finalização do processo inscrição de famílias no Projeto de Assentamento QuinHno
Lira, que selecionou 133 unidades familiares para compor a respectiva Relação de Beneficiários;

2. Considerando que a Superintendência Regional do INCRA no Nordeste do Pará SR(01) PA, recebeu da
ASTRAQUIL (Associação dos Trabalhadores e Trabalhadoras Rurais do Projeto de Assentamento QuinHno
Lira), enHdade representaHva das famílias que ocupam a área do projeto, a relação daquelas que foram
homologadas no Programa Nacional de Reforma Agrária (PNRA), porém, não mais ocupam os lotes da
reforma agrária, para exclusão;

3. A COMISSÃO PERMANENTE PARA A SELEÇÃO DAS FAMÍLIAS BENEFICIÁRIAS DO PROGRAMA NACIONAL
DE REFORMA AGRÁRIA (PNRA), com fundamento art. 2°, inc "X" da Lei n°.9.784/1999, art. 77, "a" do
Decreto n°.59.428/1966 e art. 15 do Decreto n°. 9.311/2018, vem então NOTIFICAR as famílias abaixo
relacionadas, para, no prazo legal de 10 (dez) dias após publicação deste Edital, apresentarem defesa no
INCRA frente a situação de não moradia no Projeto de Assentamento Quintino Lira:

TITULAR 1 CPF COMPANHEIRO/CÔNJUGE

ANTONIA ERICA ARAÚJO
GOMES

071******41  

ELIANE GALVÃO NEVES 033******98 ANTONIO ADEMIR C
NASCIMENTO

FRANCIELE LUZ
FERNANDES

016******83 FABIO SANTOS SILVA

GERSONITA OLIVEIRA DA
ROCHA

016******55 JARLESON DA SILVA
ROCHA

IRISMAR DOS SANTOS
SILVA

824******15 JOSE DOS SANTOS DA S
FILHO

MARIA MADALENA DA
SILVA

CPF
709******10
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THIAGO SILVA DA COSTA 712******64;  

WALMIRA DE JESUS 727******91 JOÃO BATISTA PEREIRA
MAGALHÃES

4. Após o prazo especificado no item 03, serão as famílias removidas da base de dados do Programa
Nacional de Reforma Agrária, passando a não mais constar da Relação de Beneficiários do Projeto;

5. A defesa pode ser entregue presencialmente na sede do INCRA, sito, Rodovia Murutucum (Estrada da
CEASA), s/n, Bairro do Curió-UHnga, Belém-PA, CEP 66.610-903, em horário comercial, ou ainda,
protocolada por meio eletrônico no sitio protocolo.blm@incra.gov.br

6. Para outros esclarecimentos, orientamos procurar a Sala da Cidadania ou Serviço de Criação de
Assentamentos e Seleção de Beneficiários - SR(01)PA-T2, nesta Regional.

 

 

Ronaldo de Souza Coelho

Presidente da Comissão Permanente para Seleção das Famílias Beneficiárias do PNRA

Portaria n°.026/2024/INCRA

SR(01) PA

 

Documento assinado eletronicamente por Ronaldo de Souza Coelho, Chefe de Divisão, em
29/05/2026, às 22:37, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A autenticidade deste documento pode ser conferida no site
https://sei.incra.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 27624696 e
o código CRC D3AB2F17.

ANEXOS:

REQUERIMENTO DE DEFESA

Nome:____________________________________________

CPF:______________________________________________

Projeto de Assentamento: PA Quintino Lira

 

Senhor Presidente da Comissão Regional (SR-01/PA)

Após conhecimento dos termos do Edital n°........../2026/INCRA, apresentamos ao INCRA as devidas
jusHficaHvas, conforme abaixo, no senHdo de comprovar nossa moradia efeHva em um lote do PA
Quintino Lira, em cujo processo seletivo de seleção, fomos regularmente aprovados.

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 
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http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________ 

______________________________________________________________________________________  

 

Na oportunidade, apresentamos ainda cópia de documentos pessoais e/ou outros que possam auxiliar na
defesa.

 

___________________________,_____/_____/2026

 

Atenciosamente,

 

________________________________

Requerente

CPF:

E-mail:

Celular: 

Referência: Processo nº 54000.119263/2024-04 SEI nº 27624696
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